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Resumo

Em tempos de emergência, os Estados podem ser obrigados a tomar medi-
das extraordinárias para lidar com a situação. Ao mesmo tempo, o emprego 
desses poderes estatais de emergência coloca em risco a integridade dos 
direitos humanos, a higidez das garantias do Estado de Direito e pode dar 
margem a abusos. É imprescindível, portanto, buscar um equilíbrio. Os ins-
trumentos internacionais de direitos humanos procuram encontrar tal equi-
líbrio entre o espaço obrigatoriamente ampliado de atuação dos Estados e a 
necessária limitação dos poderes emergenciais por meio de suas respectivas 
previsões de derrogação. O presente trabalho defende que o Sistema Inte-
ramericano de Direitos Humanos e, mas especificamente, a interpretação 
conferida pela Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH) ao 
artigo 27 da Convenção Americana de Direitos Humanos, constitui um bom 
exemplo de como esse equilíbrio pode ser atingido. O reconhecimento da 
inderrogabilidade das garantias judiciais pela Corte parece ser importante 
para a manutenção de direitos humanos básicos e das garantias do Estado de 
Direito, tanto de forma geral quanto em tempos de emergência, o que a co-
loca como um importante ator do ICCAL também em situações anômalas. 
Daí porque o Sistema Interamericano e sua vasta experiência com regimes 
de emergência podem servir como modelo e inspirar o sistema europeu.

Palavras-chave: estado de direito; estado de emergência; direitos huma-
nos; Corte Interamericana de Direitos Humanos.

Abstract

In times of  emergency, states may be required to take extraordinary measu-
res to cope with the emergency. At the same time, the exercise of  a state’s 
emergency powers risks to encroach upon human rights, rule of  law gua-
rantees and lends itself  to abuse. A balance must therefore be struck. Inter-
national human rights instruments attempt to strike this balance between a 
necessarily increased room for action by states and limits to any reliance on 
emergency powers by means of  the respective derogation provisions. This 
contribution argues that the Inter-American human rights system, and more 
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specifically Article 27 of  the American Convention on Human Rights, in its interpretation by the Inter-
-American Court of  Human Rights, is a particularly good example of  how this balance may be achieved. 
The established non-derogability from judicial guarantees appears especially important to uphold basic 
human rights and rule of  law guarantees both generally and in times of  emergency. The Inter-American 
Court of  Human Rights is, accordingly, an important proponent of  the ICCAL also in times of  emergency. 
Thus, the Inter-American system and its vast experience with emergency regimes may serve as a model and 
provide inspiration for the European system too.

Keywords: rule of  law; estate of  emergency; human rights; Inter-American Court of  Human Rights.

1 Introdução

Tempos de emergência, sejam eles derivados de desastres naturais, levantes civis ou ameaças terroristas, 
podem exigir dos Estados a adoção de medidas extraordinárias. Como reconhecido pela Comissão de Ve-
neza na Rule of  Law Checklist:

A segurança do Estado e das suas instituições democráticas e a segurança de seus agentes políticos e 
de sua população são interesses públicos e privados vitais que merecem proteção e podem levar a uma 
derrogação temporária de certos direitos humanos e a uma divisão extraordinária de poderes.1

Os poderes de emergência, no entanto, também estão sujeitos a abusos. Eles podem ser usados por 
governos autoritários para silenciar a oposição e restringir direitos e liberdades fundamentais.2 Um exemplo 
atual é a Venezuela, onde o Presidente Maduro declarou estado de emergência em maio de 2016,3 o que, des-
de então, tem servido como meio para reprimir protestos e movimentos de oposição contra o seu governo.4

A utilização dos poderes derivados do estado de emergência usualmente inclui uma mudança na cor-
relação de forças em favor do Executivo: a introdução de mecanismos de tomada de decisão mais rápidos 
e limitações aos direitos humanos e liberdades fundamentais, tais como liberdade de expressão e reunião, 
liberdade de ir e vir e direito à integridade pessoal. Ao fazê-lo, os regimes de emergência, por sua própria na-
tureza, tendem a colocar em xeque componentes básicos do Estado de Direito e dos direitos humanos. Daí 
a importância da construção cuidadosa de uma relação de equilíbrio entre a atuação do Estado que enfrenta 
uma emergência e o perigo da utilização excessiva de poderes de emergência. Mas, afinal, onde podem ser 
definidos os limites dessa ação legítima do Estado?

O trabalho argumenta que os direitos humanos e as garantias do Estado de Direito são os principais pa-
râmetros para medir a ação estatal relevante. Isso está bastante evidenciado no âmbito do Sistema Interame-

1 COUNCIL OF EUROPE. European Commission for Democracy through Law Venice Commission. Rule of  Law Checklist, Ven-
ice, 2016, CDL-AD(2016)007 parágrafo 51.
2 COUNCIL OF EUROPE. European Commission for Democracy through Law Venice Commission. Rule of  Law Checklist, Ven-
ice, 2016, CDL-AD(2016)007 parágrafo 51.
3 Sob o Título VII (Proteção da Constituição) da Constituição Venezuelana, o Presidente tem o poder de declarar estado de 
emergência temporário (nas condições estabelecidas pelo art. 337). A medida deve ser aprovada pela Assembleia Nacional em oito 
dias (art. 339) e não pode restringir determinados direitos, como o direito à vida, ao devido processo legal e direitos humanos inder-
rogáveis (art. 337).
4 Para mais detalhes, ver Gaceta Oficial de la República Bolivariana de Venezuela, Año CXLIII- Mes VIII, No. 6.227 Extraordi-
nario, 13 May 2016, Decreto No. 2.323. Nesse decreto, um estado de emergência foi declarado por razões internas, como “atitudes 
hostis e desestabilizadoras provenientes de certos setores privados, causadores de crise econômica e social. Da mesma forma, por 
causas relacionadas à política de intervenção anti-Venezuelana levada a termo pelos EUA. De interesse é o art. 6º, com base no 
qual as autoridades estaduais têm o direito de tomar todas as medidas necessárias para garantir a paz social e a ordem pública, além 
da soberania e a defesa nacional. Enfatizando a “estrita observância dos direitos humanos” em todos os momentos. No art. 7º, o 
Judiciário e o Ministério Público têm a competência para reforçar o combate ao crime e a execução das medidas previstas no decreto. 
Isso, além de medidas mais concretas constantes dos arts. 2º a 5º, dá ao governo uma ampla gama de possibilidades para tomar 
medidas contra seus oponentes e apoiadores da oposição.
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ricano de Direitos Humanos por várias razões: a América Latina tem um histórico de emergências no curso 
de ditaduras, durante as quais medidas excepcionais serviram, muitas das vezes, para abolir constituições e 
derrubar governos legítimos, de forma a usurpar-lhes o poder.5 Além disso, os Estados latino-americanos 
continuam declarando estados de emergência: uma lista de derrogações com início em 20146 ilustra a relativa 
frequência de suspensões a direitos, com Peru, Jamaica e Equador limitando as garantias previstas na Con-
venção Americana de Direitos Humanos (CADH) em 2018 e 2019.7 Há, portanto, uma experiência conside-
rável com regimes de emergência nas Américas. Da mesma forma, defender direitos humanos essenciais e as 
garantias do Estado de Direito parece particularmente necessário na região: muitos países latino-americanos 
são vulneráveis a abusos em tempos de emergência, dada a proeminência geral do Executivo sobre o Legis-
lativo e o Judiciário, bem como ao sistema de freios e contrapesos limitado em algumas democracias ainda 
jovens e à confiança nas instituições geralmente diminuída.8 Ao mesmo tempo, o art. 27 da CADH, base da 
estrutura de emergência do Sistema Interamericano, apresenta algumas características específicas que ofere-
cem uma proteção robusta aos direitos humanos e ao Estado de Direito em tempos de emergência. Como 
será explorado neste artigo, a jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos Humanos tem contribuído 
consideravelmente para consolidar essa proteção.

Nesse sentido, a Corte IDH demonstrou ser um ator central do ICCAL também em momentos de 
emergência. O foco na manutenção das garantias processuais e do Estado de Direito também em situações 
excepcionais evidencia o seu potencial transformador e promotor da proteção dos direitos humanos em 
nível doméstico, até mesmo em momentos de emergência.

Fixadas essas premissas, as contribuições que este trabalho pretende apresentar principiam com algu-
mas reflexões gerais sobre emergências e o Estado de Direito (parte 2). Tais reflexões são suplementadas 
por referências à “constituição de emergência” (emergency constitution) do Direito Internacional dos Direitos 
Humanos (parte 3). A ênfase é, então, direcionada para as especificidades do Sistema Interamericano e, em 
particular, para o seu foco nas garantias judiciais como salvaguardas essenciais à defesa do Estado de Direi-
to (parte 4) e para a jurisprudência da Corte IDH (parte 5). Uma breve análise de tais elementos conclui o 
artigo (parte 6).

2 Emergências e Estado de Direito

Qualquer consideração sobre a proteção ao Estado de Direito em tempos de emergência deve começar 
pela sua própria definição. Na verdade, existem várias abordagens acerca do Estado de Direito.9 A literatura 
a respeito do tema geralmente se divide entre teorias formais e substantivas. Especialmente para as teorias 

5 Além disso, os estados de emergência costumam ser usados para ocultar um golpe militar ou se prestam a escamotear os primeiros 
estágios de regimes tirânicos. Ver: GROSSE ESPIEL, Hector. La Convention Américaine et la Convention Européenne des Droits 
de l’Homme: Analyse comparative. Recueil des cours, v. 218, p. 167-411, 1989. p. 296. apud Burgorgue-Larsen, Laurence; Úbeda de 
Torres, Amaya. “War” in the jurisprudence of  the Inter-American Court of  Human Rights. Human Rights Quarterly, v. 33, p. 148-174, 
2011. p. 168.
6 OEA. Lista de suspensões do Departamento de Direito Público Internacional da Organização do Estados Americanos. Disponível em: http://
www.oas.org/en/sla/dil/inter_american_treaties_suspension_guarantees.asp. Acesso em: 10 set. 2019.
7 OEA. Lista de suspensões do Departamento de Direito Público Internacional da Organização do Estados Americanos. Disponível em: http://
www.oas.org/en/sla/dil/inter_american_treaties_suspension_guarantees.asp. Acesso em: 10 set. 2019.
8 Burgorgue-Larsen, Laurence. The right to an effective remedy. In: Burgorgue-Larsen, Laurence; Úbeda de Torres, Amaya (ed.). 
The Inter-American Court of  Human Rights: case, law and commentary. Oxford: Oxford University Press, 2011. p. 673-693. p. 168.
9  Ver em geral Peerenboom, Randall. Human rights and rule of  law: what’s the relationship? Georgetown Journal of  International Law, 
v. 36, UCLA School of  Law Research Paper n. 05-31, 2005. Rule of  Law Checklist da Comissão de Veneza, para referências ao 
Preâmbulo do Estatuto do Conselho da Europa. Historicamente, os conceitos e definições de Estado de Direito diferem levemente: 
da compreensão adotada na Europa Continental (largamente influenciada por Kant, Kelsen e Monstesquieu) até as conformações 
abraçadas pelos países Anglo-Americanos.

http://www.oas.org/en/sla/dil/inter_american_treaties_suspension_guarantees.asp
http://www.oas.org/en/sla/dil/inter_american_treaties_suspension_guarantees.asp
http://www.oas.org/en/sla/dil/inter_american_treaties_suspension_guarantees.asp
http://www.oas.org/en/sla/dil/inter_american_treaties_suspension_guarantees.asp
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substantivas – ou densas (thick theories)10 – as garantias dos direitos humanos são consideradas elementos 
essenciais do Estado de Direito.11

Para os fins deste trabalho, será adotada a definição de Estado de Direito fornecida pelo Secretário-Geral 
da ONU em seu relatório de 2004 sobre o tema, que constitui um denominador amplamente compartilhado 
e geralmente aceito. Ele contém os seguintes elementos:

[...] um princípio de governança em que todas as pessoas, instituições e entidades, públicas ou 
privadas, incluindo o próprio Estado, são responsáveis por leis que são publicamente promulgadas, 
igualmente aplicadas e julgadas de forma independente e que são consistentes com as normas e standards 
internacionais de direitos humanos. Requer, também, medidas para garantir a adesão aos princípios 
da supremacia da lei, igualdade perante a lei, accountability nos termos lei, justiça na aplicação da lei, 
separação de poderes, participação na tomada de decisões, segurança jurídica, ausência de arbitrariedade 
e transparência procedimental e legal.12

Tem-se, portanto, que o Relatório do Secretário-Geral elenca os requisitos formais chave do Estado de 
Direito, como a supremacia da lei, a separação de poderes, o sistema de freios e contrapesos e a independên-
cia do Poder Judiciário. Ao mesmo tempo, a definição remete a elementos substantivos, como os standards e 
normas internacionais de direitos humanos. Essa compreensão do Estado de Direito considera os direitos 
humanos como elementos inerentes à própria definição de Estado de Direito.

As garantias do Estado de Direito acima mencionadas fornecem salvaguardas contra o abuso de poder 
por parte do Executivo em tempos de emergência nacional. Isso é sublinhado da seguinte forma na Rule of  
Law Checklist, da Comissão de Veneza:

51. [...] Limites bem definidos acerca da duração, circunstâncias e alcance de tais poderes são, portanto, 
essenciais. A segurança do Estado e a segurança pública só podem ser efetivamente garantidas em uma 
democracia que respeite plenamente o Estado de Direito. Isso requer controle parlamentar e judicial 
acerca da existência e da duração da declaração de emergência, a fim de evitar abusos.13

De acordo com a Comissão de Veneza, o Estado de Direito deve, portanto, ser integralmente respeitado, 
mesmo durante o período de vigência da emergência, o que impõe a aplicação de certas salvaguardas. Dentre 
os principais recursos contra abusos estão o controle de constitucionalidade exercido por tribunais inde-
pendentes e a manutenção do devido processo legal. Juntamente com o indispensável controle parlamentar 
(Legislativo), o Judiciário figura como um dos guardiães centrais do Estado de Direito (incluindo o respeito 
pelos pertinentes direitos humanos) e deve atuar no sentido de prevenir abusos por parte do Executivo.

Os tribunais domésticos estão comparativamente mais bem posicionados e mais próximos dos fatos para 
avaliar se as medidas adotadas pelo Estado para lidar com determinada emergência são necessárias ou se, 
ao contrário, constituem um pretexto e, portanto, são abusivas. Isso os torna guardiães cruciais do Estado 
de Direito em nível doméstico e atores fundamentais para a prevenção e o enfrentamento de violações a 

10  A denominação “teorias densas” (thick theories) remete à circunstância de apresentarem um conteúdo “substantivo”, ao contrário 
das “teorias fracas” (thin theories), que adotam uma compreensão bastante formal. Ver Chesterman, Simon. Rule of  law. In: Wolfrum, 
Rüdiger (ed.): Max Planck encyclopedia of  public international law. 2007. Disponível em: https://opil.ouplaw.com/home/mpil.: “A análise 
de seu conteúdo (do Estado de Direito) frequentemente começa pela análise de entendimentos formais e substantivos. Aqueles 
que enfatizam os aspectos formais descrevem limitações instrumentais ao exercício da autoridade do Estado; elas tendem a ser 
minimalistas, positivistas e muitas vezes chamadas de “teorias fracas”, distinguindo-as das “teorias densas”, que incorporam noções 
substantivas de justiça. Os últimos concebem o império da lei de forma mais ampla, como um conjunto de ideais, quer seja enten-
dido em termos de proteção dos direitos humanos, formas específicas de governo organizado ou arranjos econômicos específicos, 
como o capitalismo de livre mercado”.
11  Como consignado no Documento de Copenhague da Conferência sobre as Dimensões Humanas da Comissão de Segurança e 
Cooperação na Europa, de 29 de junho de 1990.
12  ONU. Relatório do Secretário-Geral sobre Estado de Direito e justiça transicional em conflitos e no pós-conflito. 2004. p. 15. Disponível em: 
https://www.un.org/ruleoflaw/what-is-the-rule-of-law/. Acesso em: 10 set. 2019.
13  ONU. Relatório do Secretário-Geral sobre Estado de Direito e justiça transicional em conflitos e no pós-conflito. 2004. p. 51. Disponível em: 
https://www.un.org/ruleoflaw/what-is-the-rule-of-law/. Acesso em: 10 set. 2019.

https://www.un.org/ruleoflaw/what-is-the-rule-of-law/
https://www.un.org/ruleoflaw/what-is-the-rule-of-law/
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direitos humanos.14 Assim, para assegurar a manutenção da separação de poderes em tempos de emergên-
cia, é essencial que haja um sistema de freios e contrapesos relevante e o exercício do controle judicial por 
tribunais independentes.

Embora os consectários do Estado de Direito forneçam proteção em tempos de emergência, o Estado 
de Direito em si também tem sido alvo de ameaças. De fato, como destacado, uma característica comum 
das emergências é a ampliação dos poderes do Executivo, o que costuma vir acompanhado da imposição de 
limites ao controle judicial e restrições aos direitos humanos básicos. Essa é a mensagem contida na obser-
vação abaixo, que estabelece as principais características dos regimes de emergência:

[...] o Executivo ganha competências adicionais para promulgar atos jurídicos para os quais, de outra 
forma, precisaria da aprovação parlamentar e não está sujeito ao escrutínio judicial nos mesmos termos 
do que ocorreria em tempos não emergenciais.15

Nesse sentido, uma tipologia de provisões de emergência inseridas nas constituições incluiria o seguinte: 
1. uma mudança do eixo de poder do Legislativo para o Executivo, além da redução do controle judicial 
sobre os atos deste último; 2. processos de tomada de decisão mais rápidos e flexíveis. 3. regras sobre li-
mitações substantivas a direitos.16 Tais limitações geralmente incluem restrições à liberdade de expressão, 
à liberdade de reunião, à liberdade de movimento e aos direitos à liberdade e segurança pessoais em geral. 
Com isso, os regimes de emergência representam uma ameaça cogente ao Estado de Direito.

A análise conjunta desses vetores revela a existência de uma tensão permanente entre a necessidade do 
Estado de recorrer a medidas extraordinárias em tempos de emergência e o risco de abuso deste poder. A 
questão que se coloca, portanto, é a de como estabelecer uma relação de equilíbrio entre a atuação legítima 
do Estado em tempos de crise e os limites necessários para que não se converta em abuso de poder. Para 
além disso, como as garantias fundamentais do Estado de Direito (incluindo os direitos humanos) podem 
ser protegidas ao mesmo tempo em que se mantêm os poderes do Estado para o enfrentamento da crise?

3  As “Constituições de Emergência” no Direito Internacional dos Direitos 
Humanos como proteção ao Estado de Direito

Instrumentos do Direito Internacional dos Direitos Humanos – o Pacto Internacional sobre Direitos 
Civis e Políticos (PIDCP), a Convenção Europeia sobre Direitos Humanos (CEDH), a Convenção Ame-
ricana de Direitos Humanos (CADH) – estabelecem um equilíbrio entre o espaço necessariamente mais 
amplo de que os Estados devem dispor para a adoção de medidas de enfrentamento a crises e a necessida-
de de contenção dos abusos decorrentes desses poderes. De forma particular, disposições insertas nesses 
instrumentos (art. 4º, do PIDCP, art. 15, da CEDH e art. 27 da CADH), embora permitam a mitigação de 
certas garantias individuais, também oferecem amparo normativo para a defesa (internacional) do Estado 
de Direito no curso de regimes de emergência. Elas estabelecem as condições (mínimas) que os Estados 
devem cumprir tanto em tempos de normalidade quanto em situações emergenciais. Trata-se, portanto, de 
uma quase “constituição de emergência” sob a égide do direito internacional.17

Todas as três disposições derrogatórias estão estruturadas de forma muito semelhante. Elas operam, 

14  A Corte IDH afirma a relevância da manutenção das garantias judiciais durante estados de emergência. Ver: CORTE IDH. 
Habeas Corpus in Emergency Situations, Advisory Opinion, 30. jan. 1987, OC-8/87, p. 23.
15  Istrefi, Kushtrim; Salomon, Stefan. Entrenched derogations from the European Convention on Human Rights and the emer-
gence of  non-judicial supervision of  derogations. Austrian Review of  International and European Law, v. 22, p. 7-28, 2017. p. 15.
16  Istrefi, Kushtrim; Salomon, Stefan. Entrenched derogations from the European Convention on Human Rights and the emer-
gence of  non-judicial supervision of  derogations. Austrian Review of  International and European Law, v. 22, p. 7-28, 2017. p. 15.
17  Para detalhes acerca da “constituição de emergência” sob o Direito Internacional, ver: Criddle, Evan J.; Fox-Decent, Evan. Hu-
man Rights Emergencies and the Rule of  Law. Human Rights Quarterly, v. 34, p. 39-87, 2012.
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basicamente, em dois níveis. Por um lado, estabelecem as condições necessárias para que um Estado in-
gresse em situação de emergência.18 Ao mesmo tempo, impõem limites à pertinente ação estatal durante a 
emergência (ius in tumulto).19 Além disso, estabelecem a obrigação formal de notificação da emergência, o que 
possibilita o controle internacional.

A “constituição de emergência” do Direito Internacional estabelece alguns requisitos mínimos para 
preservação do Estado de Direito, que devem ser mantidos e não podem ser transgredidos, especialmente 
no que se refere aos seus elementos substantivos, ou seja, às normas de direitos humanos.20 Ao fazê-lo, os 
instrumentos internacionais de direitos humanos preveem critérios claros a respeito do que é aceitável e 
restringem as possíveis investidas do Estado contra direitos. A ampliação da margem de manobra do Estado 
para lidar com uma emergência pode ocorrer, portanto, apenas dentro de limites estritos. Esse entendimen-
to confere efetividade à Rule of  Law Checklist da Comissão de Veneza, sobre garantias de direitos humanos 
incorporadas aos internacionais.21

A seguir, examinaremos como isso se apresenta especificamente no caso do Sistema Interamericano.

4  A Constituição de Emergência do Sistema Interamericano de Direitos 
Humanos: art. 27 CADH

O art. 27 da CADH é um exemplo interessante e bem desenvolvido de uma “constituição de emergên-
cia” de direitos humanos. Conforme mencionado acima, o dispositivo está estruturado de forma semelhante 
às suas “disposições irmãs” – art. 4 do PIDCP e art. 15 da CEDH – sendo dividido em três partes.

O preceito em questão contém os elementos substanciais para a declaração do estado de emergência, ou 
seja, as condições que justificam que um Estado suspenda garantias:

Em tempo de guerra, de perigo público ou de outra emergência que ameace a independência ou 
segurança de um Estado parte, este pode tomar medidas derrogatórias de suas obrigações, nos termos 
desta Convenção, na medida e pelo tempo estritamente necessário, conforme a situação, desde que tais 
medidas não sejam incompatíveis com outras obrigações estabelecidas pelo Direito Internacional e não 
envolvam discriminação em razão de raça, cor, sexo, idioma, religião ou origem social. [...]

Assim, podem ser identificadas quatro condições. Em primeiro lugar, é preciso haver uma guerra ou um 
perigo público ou, ainda, outra emergência que ameace a independência ou segurança do Estado. Em segun-
do lugar, a derrogação de uma norma de direitos humanos deve ser proporcional; deve ser imprescindível 
diante das exigências da situação no que se refere ao alcance e à duração da suspensão. Em terceiro lugar, a 
derrogação deve ser compatível com outras obrigações previstas pelo Direito Internacional (por exemplo, 
o direito consular, diplomático, imunidades; o direito humanitário, em caso de conflitos armados). Por fim, 
a medida não pode incidir em discriminação em razão de raça, cor, sexo, idioma, religião ou origem social.

As condições materiais para uma emergência previstas no art. 27 (1) da CADH são, assim, mais permis-
sivas do que aquelas elencadas pelo PIDCP e pela CEDH. Basta ver que o art. 27 (1) admite a suspensão 
em caso de “guerra, perigo público ou outra emergência”, ao passo que o PIDCP prevê a possibilidade de 
derrogações apenas nas hipóteses de “emergência pública” e a CEDH somente em situações de “guerra” e 

18  Criddle, Evan J.; Fox-Decent, Evan. Human Rights Emergencies and the Rule of  Law. Human Rights Quarterly, v. 34, p. 39-87, 
2012. p. 47.
19  Criddle, Evan J.; Fox-Decent, Evan. Human Rights Emergencies and the Rule of  Law. Human Rights Quarterly, v. 34, p. 39-87, 
2012. p. 47.
20  No que se refere a garantias mais formais, separação de poderes, sistema de freios e contrapesos, tribunais independentes, v. 
abaixo.
21  COUNCIL OF EUROPE. European Commission for Democracy through Law Venice Commission. Rule of  Law Checklist, 
Venice, 2016, CDL-AD(2016)007 p. 13.
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“emergência pública”. Além disso, os limites traçados pela CADH são mais baixos, uma vez que o art. 27 
(1) só se refere à “independência ou segurança de um Estado”, enquanto no âmbito do PIDCP e da CEDH 
a situação de emergência deve ameaçar a existência da nação (life of  the nation) e sua declaração proclamada 
oficialmente para ser aceitável.

No entanto, a Corte IDH interpretou o dispositivo de forma a elevar tais limites e, consequentemente, 
restringir a atuação do Estado.22 Na Opinião Consultiva sobre a concessão de habeas corpus em situações de 
emergência, a Corte descreveu o art. 27 como uma “previsão apenas para situações excepcionais” e, portan-
to, afirmou um limite superior para aplicação do preceito, em detrimento de uma leitura puramente literal.23 
Por outro lado, adotou também uma visão restritiva sobre a necessária proporcionalidade das medidas.24 
No caso paradigmático Zambrano v. Equador, a Corte IDH reconheceu a existência de violação ao art. 27 
(1) da CADH, em razão da amplitude e da generalidade do decreto de emergência editado pelo Equador.25 
O Tribunal impôs, assim, condições rigorosas à emergência e sublinhou a excepcionalidade absoluta das 
medidas.26

De maior interesse para esse estudo, no entanto, parece ser a lista de direitos não derrogáveis contida 
no art. 27 (2) da CADH, que é mais extensa do que as listas contidas em outros instrumentos de direitos 
humanos, tais como aquelas concebidas pelo art. 4º (2) do PIDCP27 e pelo art. 15 (2) da CEDH. Compreen-
de, por um lado, direitos substantivos – o direito à personalidade jurídica (art. 3º), o direito à vida (art. 4º), 
o direito à integridade pessoal (art. 5º), a vedação à escravidão (art. 6º), a proibição de leis ex post facto (art. 
9º), a liberdade de consciência e de religião (art. 12), os direitos da criança (art. 19), o direito à nacionalidade 
(art. 20), bem como o direito de participar do governo (art. 23). Ao mesmo tempo, “as garantias judiciais 
essenciais para a proteção desses direitos” (art. 27 (2) da CADH) são explicitamente declaradas como não 
derrogáveis. As últimas têm particular relevância, tendo em vista o papel crucial dos tribunais independentes 
e imparciais na defesa do Estado de Direito em nível doméstico (e internacional) durante emergências.28 Um 
Judiciário forte é uma salvaguarda importante para a defesa dos direitos humanos e atua como uma barreira 
contra os abusos. De qualquer sorte, as garantias estabelecidas pela CADH vão mais longe do que aquelas 
insertas no PIDCP e CEDH.29

O apoio adicional ao papel forte desempenhado pelos tribunais nacionais pode ser encontrado no re-
quisito de notificação estabelecido no art. 27 (3) da CADH, que impõe aos Estados nacionais o dever de 
manutenção de uma certa transparência, no plano internacional, acerca das ações emergenciais adotadas. 
Isto porque o dispositivo, assim como as disposições correlatas previstas no art. 4º do PIDCP e no art. 15 
da CEDH, contempla a obrigação do Estado sob emergência de notificar os demais Estados parte da Con-
venção, por meio do Secretário-Geral da Organização dos Estados Americanos. A declaração deve conter 
informações sobre as disposições a serem objeto de mitigação, os motivos e a duração da suspensão, ou 

22  Oberleitner, Gerd. Das bedrohte Leben der Nation: Begriff, Begründung und Funktion des Staatsnotstandes in menschenrech-
tlichen Verträgen. Zeitschrift für Menschenrechte, Jg., n. 2, 2019. p. 3.
23  CORTE IDH. Habeas Corpus in Emergency Situations, Advisory Opinion, 30 jan. 1987, OC-8/87, p. 19 e seguintes.
24  CORTE IDH. Habeas Corpus in Emergency Situations, Advisory Opinion, 30 jan. 1987, OC-8/87, p. 22 e 39.
25  O Equador declarou situação de emergência em um contexto de insegurança e vandalismo, especialmente nas cidades de Quito 
e Guayaquil (Decreto-lei nº 86 de 1992). Ainda assim, as medidas de emergência (intervenção dos militares) não se limitaram a essas 
cidades, nem o Decreto-lei em causa especificou quais direitos teriam sido suspensos. CORTE IDH. Zambrano Vélez et al. v. Ecuador, 
04 jul. 2017. p. 48.
26  CORTE IDH. Zambrano Vélez et al. v. Ecuador, 04 jul. 2017. p. 52.
27  Ver, entretanto, ONU. UN Human Rights Committee. Derogations during a State of  Emergency. ICCPR General Comment, n. 29, 
art. 4., 31 ago. 2001, que expandiu a lista de direitos não derrogáveis. Para obter detalhes sobre a interpretação do PIDCP conferida 
pelo Tribunal Europeu de Direitos Humanos, v. seção 5 deste trabalho.
28  Ver, também, a Rule of  Law Checklist da Comissão de Veneza: “[...] há controle parlamentar e controle de constitucionalidade 
sobre a existência e a duração de uma situação de emergência e o escopo de qualquer derrogação?”. COUNCIL OF EUROPE. 
European Commission for Democracy through Law Venice Commission. Rule of  Law Checklist, Venice, 2016, CDL-AD(2016)007 
p. 13.
29  Para detalhes, v. seção 5 deste trabalho.
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seja, por quanto tempo deve perdurar a derrogação. O art. 27 (3), então, compele o Estados a manterem 
requisitos mínimos de transparência sobre as medidas tomadas por ocasião da emergência.

De fato, a Corte Interamericana, com base no art. 27 (3), afirmou a importância das notificações, bem 
como como considerou que os Estados que descumpriram a obrigação se encontravam em situação de 
violação à CADH. No caso de Zambrano v. Equador, por exemplo, a Corte destacou a importância do 
dispositivo e a inderrogabilidade do dever de notificar:

70. A Corte considera que a obrigação internacional de os Estados parte da Convenção Americana, nos 
termos do art. 27 (3), constitui um mecanismo que compõe a estrutura do que se tem como garantia 
subjacente a este tratado, cujo objetivo é a proteção da pessoa humana. Tal obrigação também constitui 
uma salvaguarda para prevenir o abuso dos poderes excepcionais de suspensão de garantias e permite 
que outros Estados parte avaliem se o alcance dessa suspensão é compatível com as disposições da 
Convenção. Assim, o não cumprimento do dever de informar implica descumprimento da obrigação 
prevista no parágrafo terceiro do art. 27. Mesmo assim, o Estado não se exime de justificar a existência 
de uma situação de emergência e a adequação das medidas então estabelecidas, conforme determinado 
anteriormente.30

Com base nisso, a Corte IDH reconheceu a existência de uma violação ao art. 27 (3) da CADH.31 Com 
ênfase na obrigação de notificar, a Corte afirmou o dever de transparência para com os demais Estados 
parte. Nesse sentido, o controle internacional pode contribuir para a manutenção do Estado de Direito por 
meio do escrutínio exercido “de cima para baixo”.

O estabelecimento de garantias judiciais inderrogáveis parece importante para a defesa do Estado de Di-
reito em tempos de emergência. Ainda assim, a expressão “garantias judiciais” não é definida no art. 27 (2) 
da CADH. O que resta a ser examinado em uma próxima etapa, portanto, é o que se entende por “garantias 
judiciais”, com base na extensa jurisprudência da Corte IDH.

5  A jurisprudência da Corte IDH sobre o art. 27 da CADH – garantias 
judiciais em defesa do Estado de Direito

5.1 Introdução

A Corte IDH abordou a questão das “garantias judiciais necessárias para a defesa desses direitos” em 
pareceres consultivos32 e também em sua jurisprudência, especialmente em diversos casos contra o Peru.33 
Ao fazê-lo, forneceu informações importantes sobre como compreender a categoria, à luz da interpretação 
conferida ao art. 27 (2) da CADH. Dada a variedade de direitos não derrogáveis ali estabelecidos, a amplitu-
de exata das garantias judiciais varia conforme o direito em jogo (direito à integridade pessoal ou liberdade 
versus direito à nacionalidade). No entanto, também se podem extrair diretrizes mais gerais da jurisprudência 
da Corte Interamericana.

30  CORTE IDH. Zambrano Vélez et al. v. Ecuador, 04 jul. 2017. p. 70.
31  V. também Caracazco v. Venezuela, onde a Corte IDH considerou que, além de várias outras disposições, também a obrigação de 
notificar, art. 27, §3º, da CADH, foi violada, uma vez que os Estados parte não foram informados pelo Secretário-Geral da OEA. 
Eventos em fevereiro e março de 1989. CORTE IDH. Caracazo v. Venezuela, 11 nov. 1999.
32  CORTE IDH. Habeas Corpus in Emergency Situations, Advisory Opinion, 30 jan. 1987, OC-8/87, p. 38.
33  Ver CORTE IDH. Galindo Cárdenas et al v. Peru, 30 maio 1999.
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5.2 Interpretação – garantias judiciais

A concretização das garantias judiciais pela Corte IDH remonta a dois pareceres consultivos emitidos em 
1987. O primeiro deles – Opinião Consultiva nº 8 –, foi solicitado pela Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos – CIDH. O pedido dizia respeito ao recurso específico de habeas corpus (recurso a um tribunal, 
em caso de privação da liberdade, para decidir sobre a legalidade de prisão e detenção (art. 7º (6) da CADH)) 
e o recurso geral de amparo (direito de recurso no caso de violações gerais a direitos fundamentais (art. 25 
(1) da CADH)). O segundo parecer da Corte – a Opinião Consultiva nº 9 – foi solicitada pelo Uruguai, que 
desejava esclarecimento sobre a possível suspensão de garantias, em situação de emergência, nos termos do 
art. 8º da Convenção (direito a um julgamento justo, garantias relacionadas ao devido processo legal) e do 
art. 25 (1) do mesmo Diploma internacional. Ambos os pedidos questionaram se tais recursos eram inder-
rogáveis porquanto incluídos na expressão “garantias judiciais essenciais para a proteção de tais direitos”, 
mencionada na parte final do art. 27 (2) da CADH.34

Essa pergunta foi respondida afirmativamente pela Corte IDH. De acordo com o órgão, não era pos-
sível, em um sistema regido pelo Estado de Direito, suspender as garantias judiciais estabelecidas nos arts. 
7º (6), 8º e 25 (1) da CADH, uma vez que eram, todas elas, indispensáveis ao exercício pleno e efetivo dos 
direitos e liberdades protegidos pelo art. 27 da Convenção.35 Os recursos de habeas corpus e de amparo, 
bem como o direito à proteção judicial foram, portanto, considerados inderrogáveis. Esse entendimento 
contempla uma grande variedade de garantias judiciais, podendo ser resumido da seguinte forma: o art. 25 
estabelece um direito geral à proteção judicial, ou seja, um direito de recurso simples e rápido a um tribunal 
competente, e abrange os recursos específicos de amparo e de habeas corpus, enquanto o art. 8º enumera as 
regras para um julgamento justo e, portanto, detalha garantias processuais.36

Os casos subsequentes confirmaram a posição firme da Corte em relação às garantias judiciais.37 Em sua 
análise, a Corte Interamericana teve que lidar com detenções secretas havidas no decorrer da luta contra 
o grupo guerrilheiro de esquerda, Sendero Luminoso, e a realização de julgamentos por tribunais militares 
compostos por “juízes sem rosto”. O direito à liberdade pessoal previsto no art. 7º da CADH e as garantias 
judiciais estavam, claramente, em jogo. O Peru, a seu turno, argumentou haver declarado estado de emer-
gência no contexto do combate ao Sendero Luminoso, respeitando os requisitos estabelecidos pelo art. 27 
da Convenção Americana de Direitos Humanos. Frisou que a derrogação das garantias do art. 7º também 
havia se dado nos limites do que previa o diploma internacional, defendendo que as detenções efetivadas 
(durante as quais os detentos permaneciam por mais de trinta dias sem a oportunidade de serem levados à 
presença de um juiz) eram legais.38 A Corte IDH, todavia, rejeitou os argumentos apresentados pelo Estado 
peruano, confirmando, ao revés, que tanto o recurso de amparo quanto o habeas corpus eram instrumentos 
inderrogáveis.39 Nesse sentido, tem particular interesse para nossas considerações sobre o Estado de Direito, 

34  Burgorgue-Larsen, Laurence. The right to an effective remedy. In: Burgorgue-Larsen, Laurence; Úbeda de Torres, Amaya (ed.). 
The Inter-American Court of  Human Rights: case, law and commentary. Oxford: Oxford University Press, 2011. p. 673-693. p. 680.
35  Burgorgue-Larsen, Laurence. The right to an effective remedy. In: Burgorgue-Larsen, Laurence; Úbeda de Torres, Amaya (ed.). 
The Inter-American Court of  Human Rights: case, law and commentary. Oxford: Oxford University Press, 2011. p. 673-693. p. 680.
36  Úbeda de Torres, Amaya. The right to due process. In: Burgorgue-Larsen, Laurence; Úbeda de Torres, Amaya (ed.). The Inter-
American Court of  Human Rights. Oxford: Oxford University Press, 2011. p. 642-671. p. 648.
37  Úbeda de Torres, Amaya. The right to due process. In: Burgorgue-Larsen, Laurence; Úbeda de Torres, Amaya (ed.). The Inter-
American Court of  Human Rights. Oxford: Oxford University Press, 2011. p. 642-671. p. 650.
38  CORTE IDH. Galindo Cárdenas et al v. Peru. Preliminary Objections, Merits, Reparations and Costs, Judgment, 2 October 2015, 
p. 180. No Peru, o Código da Justiça Militar autorizava o julgamento de civis por tribunais militares, em casos de suposta traição, 
mas apenas em situação de Guerra externa. Em 1992, isso foi estendido para tempos de paz. Os juízes eram anônimos (sem rosto). 
Eles tinham direito de julgar civis em um procedimento sumário. Da mesma forma, em 1992, os decretos-lei permitiam a prisão 
preventiva de uma pessoa, por um período máximo de 15 dias (com uma prorrogação por mais 15 dias), sem que a pessoa detida 
tivesse que ser apresentada a um juiz. Ver Rodríguez, Gabriela. Artículo 27. In: Steiner, Christian; Uribe, Patricia (ed.). Convención 
Americana sobre Derechos Humanos comentada. Mexico City, 2014. p. 10.
39  Ver, por exemplo, Galindo Cárdenas et al v. Peru, onde a Corte IDH identificou as normas que devem permanecer aplicáveis durante 
a vigência de um estado de emergência e estabeleceu violações aos direitos previstos nos art. 7º, §4º; 8º, §2º, “b” e “c”; 7º, §6º, da 
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a reiteração pelo Tribunal da assertiva de que as garantias judiciais elencadas no art. 27, §2º, da CADH não 
podem ser exercidas sem que as garantias do devido processo legal (direito a um julgamento justo, art. 8º)40 
sejam igualmente asseguradas, além da ênfase conferida à existência de tribunais independentes e imparciais.

Em Castillo Petruzzi, a Corte afirmou que, embora nada justifique a violência terrorista e o Estado tenha 
o direito de garantir sua própria segurança, deve exercer esse direito dentro de limites e de acordo com pro-
cedimentos que preservem a segurança pública e os direitos fundamentais (89).41 Reconheceu, outrossim, 
o direito à assistência jurídica (143 e seguintes) e de arrolar e ouvir testemunhas (150 e seguintes), dentre 
outros, concluindo que tribunais militares “sem rosto” não se qualificam como órgãos judiciais, na acepção 
do que preceitua o art. 8º da CADH (134).42 Da mesma forma, em J. v Peru (2003), a Corte IDH enfatizou a 
importância dos controles judiciais, no contexto de privações de liberdade, e estabeleceu violações correlatas 
aos art. 7º (6) (habeas corpus), art. 8º (proteção judicial/julgamento justo) e art. 25 (1) (amparo) da CADH. 
Considerou que, especialmente nos casos em que a detenção inicial havia ocorrido sem uma ordem judicial, 
a subsequente entrevista com um juiz se mostrava importante.43 Além disso, a Corte IDH considerou que 
a suspensão de certos aspectos do direito à liberdade pessoal não poderia significar que as ações do Estado 
anulariam os controles jurisdicionais sobre a forma como foram realizadas.44 Com base nisso, o Tribunal 
declarou a ocorrência de violações ao art. 8º (1; 2 (b, c, d, f, h) 3; 5), ao art. 7º (6) e ao art. 25 (1), da CADH 
no que se refere aos meios e ao tempo adequados para preparar a defesa, arrolar e ouvir testemunhas, bem 
como interpor recursos.

5.3 Garantias judiciais, tribunais independentes e Estado de Direito

As garantias judiciais são consideradas essenciais pela Corte IDH tanto em nível geral quanto, 
mais especificamente, em casos de detenção e privação de liberdade. Os tribunais domésticos não apenas 
são fortalecidos em sua interação com o Poder Executivo como permanecem firmes contra as violações de 
direitos humanos, funcionando como guardiães do Estado de Direito. Isto é especialmente importante se 
considerarmos as características associadas aos regimes de emergência: agigantamento do Executivo, pro-
cesso de tomada de decisões mais rápido e mais flexível e restrições às garantias substantivas dos direitos 
humanos. Diante disso, a ênfase da Corte IDH nas garantias judiciais parece crucial para defender certos 
valores básicos em tempos de emergência.

CADH. Em Castilho Petruzzi, a Corte concluiu que o tempo de detenção sem que as vítimas pudessem ser entrevistadas por um juiz 
foi excessivo e, portanto, violava a Convenção. CORTE IDH. Castillo Petruzzi et al. v. Perú, Merits, Reparations and Costs, IACtHR, 
30 May 1999, p. 110. Ver, também, Cantoral Benavides v. Perú, Merits, Judgment, 18 August 2000, p 73. As vítimas foram detidas por 
trinta e seis dias. Burgorgue-Larsen, Laurence. The right to an effective remedy. In: Burgorgue-Larsen, Laurence. Úbeda de Torres, 
Amaya. The right to due process. In: Burgorgue-Larsen, Laurence; Úbeda de Torres, Amaya (ed.). The Inter-American Court of  Human 
Rights. Oxford: Oxford University Press, 2011. p. 642-671. p. 680.
40  CORTE IDH. Galindo Cárdenas et al v. Peru. Preliminary Objections, Merits, Reparations and Costs, Judgment, 2 October 2015, 
p. 168.
41  Para a Corte IDH: “Um princípio básico da independência do judiciário é o de que toda pessoa tem o direito de ser ouvida por 
tribunais regulares, seguindo procedimentos previamente estabelecidos por lei, razão pela qual os Estados não devem criar tribunais 
que não empreguem os procedimentos regularmente estabelecidos pelo devido processo legal [...] para deslocar a jurisdição perten-
cente aos tribunais ordinários ou judiciais. [...] Implícito na concepção das garantias judiciais está o envolvimento ativo de um órgão 
judicial independente e imparcial, com o poder de transmitir a legalidade das medidas adotadas em estado de emergência”. CORTE 
IDH. Castillo Petruzzi et al. v. Perú, Merits, Reparations and Costs, 30 May 1999, parágrafos 129 e 131.
42  CORTE IDH. Zambrano Vélez et al. v. Ecuador, Merits, Reparations and Costs, Judgment, 04 July 2017, parágrafos 67, 71.
43  CORTE IDH. J. v. Perú, Preliminary objections, Merits, Reparations and Costs, 27 November 2013, parágrafo 144.
44  CORTE IDH. J. v. Perú, Preliminary objections, Merits, Reparations and Costs, 27 November 2013, parágrafo 144.
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6 Considerações finais

O sistema interamericano de direitos humanos contém fortes salvaguardas para proteger os valores bási-
cos em tempos de emergência. Mais importante ainda, o art. 27 da CADH, a “constituição de emergência” 
do Sistema Interamericano de Direitos Humanos, fornece extensa lista de garantias substantivas, tais como: 
a proibição de tortura, a proibição de escravidão ou a liberdade de religião. Também exige que Estados man-
tenham as garantias judiciais para proteger esses direitos; ou seja, o recurso de amparo em caso de supostas 
violações de direitos fundamentais (art. 25 (1) CADH), o habeas corpus (recurso ao tribunal em caso de 
privação de liberdade para decidir sobre a legalidade da prisão ou detenção, art. 7º (6) CADH), bem como 
as garantias gerais do devido processo legal (art. 8º (1) CADH) são garantias inderrogáveis.

A ênfase do Sistemas Interamericano de Direitos Humanos nas garantias judiciais concentra-se em um 
componente essencial do Estado de Direito: o Judiciário. Na verdade, parece essencial manter o sistema de 
freios e contrapesos em nível doméstico, com a sedimentação de tribunais independentes, aptos a conter o 
Executivo, funcionando como watchdogs na vigência de estados de emergência. Isso se torna especialmente 
relevante no Sistema Interamericano, com democracias jovens, ainda em processo de consolidação, proemi-
nência geral do Executivo nos arranjos institucionais e fragilidade da separação de poderes. Mostra, também, 
o importante papel de transformação do ICCAL na América Latina.

Com isso, o art. 27 da CADH, reconhecido pela Corte IDH como a “constituição de emergência” do 
Sistema Interamericano de Direitos Humanos, prevê salvaguardas mais rigorosas do que o sistema europeu 
de proteção dos direitos humanos. Além de possuir uma lista mais longa de direitos não derrogáveis, con-
templa a não derrogabilidade das garantias judiciais de defesa desses direitos. A Corte confirmou a tese não 
só para uma grande variedade de garantias, como também para o recurso de amparo, para o habeas corpus 
e para os standards conectados à efetivação de julgamentos justos. Em um movimento semelhante, por meio 
do Comentário Geral nº 29, o Comitê de Direitos Humanos expandiu o rol de direitos não derrogáveis 
contidos no art. 4º do PIDCP, incluindo também as garantias judiciais.45

Na Europa, ao contrário, o Estados têm maior liberdade de ação em tempos de emergência. Isso tornou-
-se evidente no contexto do conflito na Irlanda do Norte e das derrogações relacionadas a ele. Em Lawless 
v. Ireland, por exemplo, o Tribunal Europeu de Direitos Humanos (TEDH) aceitou que a detenção de sus-
peitos sem controle judicial, com a consequente mitigação dos direitos à liberdade e segurança pessoais e 
à utilização de habeas corpus, eram expedientes necessários no cenário de conflito existente na Irlanda do 
Norte.46 Em Branning & McBride v. Reino Unido (1993), o TEDH concluiu que a detenção de suspeitos por 
terrorismo sem a chancela judicial era aceitável.47 O Tribunal Europeu, portanto, deixou aos Estados certa 
margem de manobra na concepção das salvaguardas processuais. Embora essa linha de jurisprudência não 
tenha sido explicitamente confirmada em casos mais recentes, também não foi contestada.48 Alguns casos 

45  Ver Comentário Geral nº 29 do Comitê de Direitos Humanos: art. 4º - Derrogações durante um estado de emergência: “15. É 
inerente à proteção de direitos expressamente reconhecidos como inderrogáveis no art. 4º, parágrafo 2º, que eles devam ser garan-
tidos por garantias processuais, incluindo, muitas vezes, garantias judiciais. As disposições do Pacto relativas às salvaguardas proces-
suais nunca podem ser submetidas a medidas que contornem a proteção de direitos não derrogáveis [...]. 16. O Comitê acredita que 
os princípios da legalidade e do Estado de Direito exigem que os requisitos fundamentais de um julgamento justo sejam respeitados 
durante o estado de emergência. Apenas um tribunal pode julgar e condenar uma pessoa por um crime. A presunção de inocência 
deve ser respeitada. A fim de proteger direitos inderrogáveis, o direito de entrar com um processo perante um tribunal para permitir 
que o tribunal decida de forma célere sobre a legalidade da detenção não deve ser diminuída pela decisão de um Estado parte de 
derrogar o Pacto.”
46  TEDH. Lawless v. Ireland (No.3), Judgment, 01 July 1961, parágrafo 36. Ver também TEDH. Ireland v. the United Kingdom, 
Judgment, 18 January 1978, parágrafo 220.
47  TEDH. Brannigan & Mc Bride v. UK, Judgment, 25 May 1993, para 55 et seq. See generally Lukan 2013, parágrafo 19.
48  Ver Grupo de Redação sobre o Lugar da Convenção Europeia de Direitos Humanos na Ordem Jurídica Europeia e Internacional 
contribuição externa voluntária para a preparação do capítulo 2 do projeto do tema 2 (desafio da interação entre a Convenção e 
outros instrumentos internacionais de direitos humanos com o qual o Conselho dos Estados-membros europeus é parte), 15 jan. 
2019, p. 8: “[...] o TEDH nunca considerou que o habeas corpus não pode ser suspenso em tempos de emergência e, ao invés disso, 
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contra a Turquia, por ocasião da declaração de estado de emergência, em 2016, abordaram a questão do 
habeas corpus, sem, contudo, fornecer qualquer resposta explícita.49

Tem-se, portanto, que se de um lado as garantias extrajudiciais foram consideradas suficientes pelo 
TEDH, de outro, o Comitê de Direitos Humanos, por meio do Comentário Geral nº 29, desenvolveu in-
terpretação convergente com aquela fixada pela Corte IDH, no sentido de reconhecer que a “constituição 
de emergência” demanda plena manutenção das garantias judiciais. Portanto, é verdade que, embora os 
fortes mecanismos de defesa do Estado de Direito desenvolvidos pelo Sistema Interamericano de Direitos 
Humanos pareçam especialmente justificados em razão do passado (e presente) da América Latina, também 
podem servir de inspiração para o sistema europeu.
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